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DECRETO NO 057. DE í9 DE AGOSTO DE 202í.

CONVOCA A VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. ío Fica convocada a Vlll Conferência Municipal de Assistência Social, a ser
realizada no dia 2610812021, no Auditório Municipal, com a seguinte programação:

Art. 20 A Conferência Municipal de Assistência Social terá por tema central..ASSISTÊNCIA SOCIAL: DIRETTO DO i,ovo, cou FINANcIAMENTo PÚBLtco E
PART!CtPAÇÃO SOCtAL".

Art. 30 A Conferência será presidida pelo Conselho Municipal de Assistência
Social com apoio da Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social do Município de
Derrubadas-RS.

Art. 40 As normas de organização e funcionamento da Conferência serão
editadas pelo Regimento lnterno da mesma, elaborado pelo Conselho Municipal de Assistência
Social e aprovado em Plenária no dia da realização da Conferência.

Art. 50 As despesas com a realizaçáo da Conferência Municipal de Assistência
Social correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes.

Art. 60 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dei;ubadas, aos 19 de agosto de2021.

"'Zetàrdó",^iÀ
Prefeito Municipal de Derrubadas

'13h1Smin Recepção e Credenciamento
13h30min Abertura Oficial
14h15min Palestra Magna Assistência Social: Direito do Povo, com Financiamento

Público e ParticipaÇão Social
15h1Smin Oficinas de Discussões
16h30min Apresentação e aprovaÇão das propostas
16h45min Eleição dos Delegados para a Conferência Estadual
17h Encerramento

gente de Recursos Humanos. ,çSÉtcuÁrot

VISITAS DE QUINTÁS.FEIRAS À SEGUNDAS
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